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BREJETUBA

Wif/m ̂ mmie^al (/e ̂ õi^d^tuôcü

LEI 793/2018

INCLUI PERÍMETRO URBANO DA
LOCALIDADE DE BREJAUBINHA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SR.
JOÃO DO CARMO DIAS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica incluído o anexo 1.5 na Lei Municipal n° 378/2008,
constituindo-se na criação do perímetro urbano da localidade de Brejaubinha, o mapa de
expansão urbana e memorial descritivo em anexo, que fica fazendo parte mtégrante desta lei.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brejetubá-ES, 22 de noveínbro de 2018.

JOA(>BÔ^CáRMO dias

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Brejetuba-ES, em 22 de novembro de
2018.

WENDEL DE SOUZA FONSECA

CHEFE DE GABINETE

Av. Ângelo Uliana - s/n - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29360-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES
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MEMORIAL DESGRITIVO

IMÓVEL: PERÍMETRO URBAÍÍO BREJAUBINHA
ÁREA(m=): 397.646,35.
PERÍMETRO (m): 4.973,74
ESTADO: ÉSPÍRITO SANTO
MUNICÍPIO: BRE3ETÜBA

LIMITES E CONERONTAÇÔES

NORTE: Com DERISSON VANDER BELIZÁRIO E IRMÃOS e ANGEO MARCOS ULIANA

LESTE; Com DERISSON VANDER BELIZÁRIO E IRMÃOS e ANGEO MARCOS ULIANA

SUL: Com DERISSON VANDER BELIZÃRJO E IRMÃOS, ANGEO MARCOS ULIANA,^^^^^
MACETE, ALAIBE,MESSIAS GUEDES: e ADILGÉIA DA PENHA PÀGIO

OESTE: Com DERISSON VANDER BELIZÁRIO E IRMÃOS e ANGEO MARCOS ULIANÀ .

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo do rnarco 01, coordenada plana,7.766)240^7485 m ííorte e 262,457,0325 m Eestc, deste,.
conírohtáriclo neste . 'tteçhp coni, DERISSON . VAISIDER BELI2ÍÁRIÕ E; IRMÃOS, np. ;^
quadr^te Südoestè, seguindo com distância :de 1423197: in e azimute plâríp 30:3^^^°^
chega-se âp. marco 02, deste, confrOiitandO mèstC: trecho ̂ coln )DERI^QNv ãAiNDER n
BEIJZÃMÒ E IRM no quadrante Nõfpesté, seguindo Corn diistâiicia de. 1043^6:
azimute plano de 1®45'26" chega-se ao marco 03, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com
distância de 298,8752 m e azimute plano de 32®25'18" chega-se aO marco 04, deste,; nO
quãdrante Nordeste, seguindo com distância dé 63,0822 rh e ázhnute plano d& 110°09'Ò6"
chega-se ao marco 05, deste, no quádrante Noroeste, seguipdo com distância de :19754769 m e
azimute plano deT9^#25" chega-se ao, marcd Òó;, deste, ho quâdrânfO Südoest^
distância dev 603701 "m e- uzimiite plano de 344°42'54" ;çhçga-§ç ao marpo 37^ deste, rÓ)
quadrante Noroeste, se^indo com distância de 79,8677 m e azimute plano de Í8°Ò7'Í5'' chega- v
se ao marco 08, deste, no. quadrante Sudoeste, segpindp com distância de 56,2153' in e azimute;;
plano de 310°26'41" chega-se ao marco 09, deste, no quadrante Noroeste,, sèguindo com
distância de 26,8101. m e azimute plano de 20°41'46'.' chega-se ao; marco 10, deste, nd;
quadrante NordestCi seguindo com)distânci^ de, 27,1920;. m.p ̂imute plqnp de 111°35'53'';
.chega-se ao; rriafco ÈI, deste, hO;:qüadrante Noróe^e, seguindo com)
azimute plârio .dè;0S24'557 chegá^ise; ad màrOo 13, deste, lio. quadrante; Sudoeste,)^guindO^^
dislânciã de 28,898f jn-e aipriiute pí^o, de 28434'26't^^ ád; marco.34, deste) no ;
quadrante Sudoeste,,seguindo.com distância'de.82,2156-.m e azimute-plano dd,316®47'Ò7''
chega-se ao marco 14, deste, rio quadrante Nordeste, seguindo, coiri distância de 121,3047 m .e
azimute planO de 10l°54'49" chega-se ao marco 15, deste, no quadrante NOroeste, seguiiido
com distância de 903683 m e azimute plano de 0°2P'27" chega-se ao marco 16, destes no;
quadrante Norte, seguindo.com distância de 231,8617. m e azimute pláno dé 90°00'00" chegá-se .
ao, márco iy, deste,, no qüadrantè Nordeste, seguindo cònci distânçia. de 1693806 m e azimute:
plano .ide l;60°47'58". chega-se ao . marco 18, deste,, ho- quadrante . Nordeste seguindo -coiri
distância de. 16,7686 , m. e azimUté pland àe 134°18'331'; chegâ-sd aó) marco 19,, dèstd no
quadrante Nordeste, sèguindd coni distância de 10,2822. m è azimutç plano de 90°16'30" chega-,
se ao marco 20, deste, no qUadrante Nordéste; se^indo com distância de 83,225i: .i.n e aziniute

Sede: Rua Euzébib Cirilo dé Souza hsil Sala Ól, Centro - Brejetuba'-4 ES.CEP:.29.630300
GNPJ ,n9,09:390.289/0001-77, Insc. Estadual: isenta,'insc. lVÍupicipál,:;30302

,eontato: (27)'3733 1278 / 997227273 E-nnail:;tppografíà@a|roplantcoilsultorla.com:br
w.ww.agroplantconsultoria.com.br
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plano de 133°10'56" chega-se ao marco 21, deste, no quadrante Nordeste, seguindo com
distância de 49,8738 m e azimute plano de 136°54'20" chega-se ao marco 22, deste, no
quadrante Nordeste, seguindo com distância de 100,8283 m e azimute plano .de 166°59'21'
chega-se ao marco 23, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 24,9067 m e
azimute plano de 84°01'38" chega-se ao marco 24, deste, confrontando neste trecho com
ANGEO MARCOS ULIANA, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 167,6664 m
e azimute plano de 173°23'50" chega-se ao marco 25, deste, no quadrante Nordeste, seguindo
com distância de 217,2741 m e azimute plano de 167°01'04" chega-se ao marco 26, deste, no
quadrante Sudeste, seguindo cóm distância de 276,7003 m e azimute plano de 249°08'23"
che^a-se ao marco 27, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 31,8450 m e
azimute plano de 326°17'37" chega-se ao marco 28, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo
com distância de 113,0151 m e azimute plano de 357°52'40" chega-se ao marco 29 deste no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 19,9658 ra e azimute plano de 344 44 07
cheoa-se ao marco 30, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 91,7833 m e
azimute plano de 331®24'09" chega-se ao marco 31, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo
com distância de 19,2582 m e azimute plano de 350°26'44" chega-se ao marco 32, deste, no
quadrante Oeste, seguindo com distância de 55,3025 m e azimute plano de 359°59'07" chega-se
ao marco 33, deste, no quadrante Sudoeste,, seguindo com distância de 17,4811 m e azimute
plano de 347°05'06" çhega-sè ao marco 34, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância de 110,8523 , m e azimute plano de 338°04'22" chega-se ao marco 35, deste, no
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 258,0379 m e aamute plano de 210®43'58'
chega-se ao marco 36, deste, confrontando neste trecho com JOÃO MACETE, no quadrante
Sudoeste, seguindo com distância de 87,0238 m e azimute plano de 310°03'39" chega-se ao
marco 37, deste, no quadrante Noroeste, seguindo còm distância de 90,2021 m e azimute plano
de 37°02''l3" chega-se ao marco 38, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de
13 3549 m e azimute plano de 3°39'17" chega-se ao marco 39, deste, no quadrante Sudoeste,
semindo com distância de 90,6622 m e azimute plano de 343°03'18" chega-se ao m^co 40,
deste no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 11,6697 m e aziinute plano de
286°46'24" chega-se ao marco 41,. deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de
15 9240 ra e azimute plano de 307°44'47" chega-se ao marco 42, deste, no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 19,0013 m e azimute plano de 329°06'46" chega-se ao marco 43,
deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 50,0598 m ® f ®
34t°2r51" chega-se ao marco 44, deste, confrontando neste trecho com ALAIBE MESblA»
GUÍEDES, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 62,8753 m e azimute plano de
32°13'10" chega-se ao marco 45, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de
9 5576 m e azimute plano de 262°42'06" chega-se ao marco 46, deste, no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 75,2728 m e azimute plano de 289°23'52" chega-se ao marco 47,
deste confrontando neste trecho com ADILCÉIA DA PENHA PÃGIO, no quadrante Noroeste,
seguindo com distância de 23,2651 m e azimute plano de 64°40'47" chega-se ao marco, 48,
deste, no. quadrante Noroeste, seguindo com distância de 17,8254 m e azimute plano de
37°58'56" chega-se ao marco 49, deste^ no quadrante Noroeste, seguindo com distância de
13 0000 m e azimute plano de 67°22'48" chega-se ao. marco 50,. deste, no quadrante Noroeste,
seLindo com distância de 10,6301 m e azimute plano de 41°ir09" chega-se ao marco 51,
deste, lio quadrarite Noroeste, seguindo com distância de 24,7386 m e azimute piano de
75°57'50" chega-se ao marco 52, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de
15 1327 m e azimute plano de 352°24T9" chega-se ao marco 53, deste, no quadrante Noroeste,
seguindo com distância de 5,0297 m e azimute plano de 9°50'49" chega-se ao marco 54, deste.

Sede: Rua EuzébioCirilo de Souza nSll Sala 01, Centro- Brejetuba- ES CEP: 29.630-000
CNPJ ns 09.390.289/0001-77, Insc. Estadual: Isenta, insc. Municipal: 30302

Contato:.(27) 3733 1278 / 99722 2273 E-maii: topografia@agropiantconsuitoria.Com.br
www.agropiantconsuitorla.corn.br



_GROPtóNT
CONSUitORÍA, PROJETOS EGEORREFEREI^CIAMEfíTO

CONTINUAÇÃO DO MEMODIAL TECHIGÓ ÊL. N" 03

no quádrarite Sudoeste, se^indo eom distância de 6,5735 m e azimute plano de 3,01937'46"
chega-se ao raarcò 55, deste, no quadrântè Sudoeste, seguindo coiri distância de 9,1654 m e
azimute plano de 30P37'46'^ chega-se ao marco 56, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo^
com distância de 16,9640 m e azimute plano de 314°58'59" chega-se ao marco 57, deste, no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 20,0995 m e azimute plano de 324°26'44:"
chega-se ao marco 58, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 13^4617 m e
azimute plano de 332°40'17" chega-se ao mmco 59, deste, no quatonte. Sudeste, seguindo com
distância de 37,7969 m e azimute plano de 228°57'13'' chega-se ao marco 60, deste, no
quadrante Nordeste, seguindo: com distâncíá de 29,6161 m e azimute plano de 174°51'52"
chega-se ao marco 61, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 54,5557 m e
azimute plano de 23P29'45" chega-se ao marco 62, deste, confrontando neste trecho com
ALAIBE MESSIAS GUEDES, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 18,1737 m e
azimute plano de 301°28'08" chega-se ao marco 64, deste, no quadrante Noroeste, seguindo
Com distância de 30^0000 m e azimute, plano de 36®Í2'37" chegasse ao mârcò 65, deste, no
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 112,5569 m e azimute plano de Í9°34'37't
chega-se ao marco. 65, deste, confrontando neste trecho com ADILGElA:DA PENHA PAGIO,
no qüadranté Sudeste,, seguindo com. distância de 32,0052 m e azimüte plano de 200°09'06"
chega-se ao marco 66, , deste, no.quadràhte ,Sud.este, seguindo com distância dè 80,9685 m. e
azimute plano de 200®09'06" chega-se ao marco 67, deste, no qüaèrante Sudeste, seg conl
distância de 324,8386 m e azimute plano de 202°39'00" chega-se ao marco 68, deste, no
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 57,2875 m e azimute plano de 202°38'5r' chega-
se ao marco 01, pontòmicial da descrição deste perímetro.

LAUDO TÉGPÍIGO

Atestamos, sob as penas da lei, que efetuamos o presente levantamento e que os, valores corretos
da área, dos rumos e distâncias e a identificação das confrontações são as apresentadas neste
memorial que a acompanha.

Brejétubâ-ES, Sétèmbro de 2Õl8i

4^

Diego Xristão Meroto
■ CREÀ; 016163; ES

Sede: Rua€ú'zébio,Ginro;cle Spuia nSll Saía 01, Centro - Bréjetuba pES:C|R,; 29.630^ÇOQ;
CNPJ;h5 C)9;3gÕ.289/0001-77, Insc. Estadual: isenta, ínsc. Municipár: 303Ó2' ;

Contato; (27) 3733 1278 / 99722 2273 E-maii: topografia@agroplantconsultoria.com.br
www.agropiantconsultoria.com.br.
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Coordenada Georreferenciada UTM

PONTO NORTE: Y ESTE:-X AZIMÜTE DISTÂNCIA

1 7766240.75 262457.03 303°ir21" 142.52,

2 7766318.76 262337.76 1°4526" 104.89

3 7766423.61 262340.98, 32°25'18" 298.88

4 7766675.90 262501.22 110°09'06" 63.08

5 7766654.16 262560.44 19°47'25" 197:48

6 7766839;98 262627.30 344°42'54" 60/67

7 7766898.50 262611.31 18°07'15" 79.87

8 7766974.41 262636.15 310°2,6'41" 56.22

9 7767010.87 262593.37 20°4r46" 26.81

10 7767035.95 262602.84 111,°35'53" 27.19

11 7767025.95 262628.12 69°24'55" .47.55

12 7767Ú42.67 262672.64 104°34'26" 28.90

13 7767035.39 ^ -262700.61 :136°47'07": ■ ^ /82;22 ■

'  ,;14 . 7766975.48 , , 262756.91 -  ; 10P54'49",, 121:30, :,

15 ■ 776695Ò;43 : ■ : 262875.60 ,  0°20'277 . . .^ ,v ■ : 90,57 :

16 7767041.00 ' 262876:44 .  90°.00'00"1 ^  -231.86 , -

17 ,7767041.00: :.  : 2631Ò8:00 ;  : i66947'5^' : ■ :  : „

18 7766881.04 263163.71 134°18'33" • , 16.77

19 7766869.33 263175.70 90°16'30" . :  10.28

20 7766869.28 263185.99 133n0'56" 83.23

21 7766812.33 263246,67 136°54'20" , , 49.87

22 ,7766775.91 263280:75 166?59"21" 100:.83 :

23 7766677;67, 263303:45 ^ ;84°or38": v -  -24.91 .

24 7766680.26 263328.22 173°23'S0" -167.67

25 7766513.70 263347.50 167°0r04" 217.27

26 7766301.98 263396.31 249°08'23" 276.70

27 7766203:45 263137,74 3,26°17'37" , 31.84

28- ' ' 7766229:95 ^ 263120?O7 ' '  ;357°52'40,'^; i; -• - 113:02 ■

29 7766342^88 263115:.89 , ,  344o44'07'' 19.97

3,0 7766362.14 263110.63 "  :331°24'09" 91:78

31 7766442.73 263066.70. 350°26'44" 19.26

32 7766461.72 263063:50 3.59°59'07" 55.30

33 7766517.02 263063.49 347°05'06" , 17,48

34 7766534.06. 263059:58 :  • 338^04'22"' 110:85/:

35 ,7766636.90; 263018.-19 -21()°43'58': .258.04 - -

3.6 :7766415.10, 262886.32 :310°()3'39" ;/ '/87,02

Sede; Rua Euzébio Cirilo de Souza nSll Sala 01, Centro - Brejetuba - ES CEP: 29.630-000
CNPJ n2 09.390,289/0001-77, Insc. Estadual: isenta, insc. Municipal: 30302

Contato: (27) 3733 1278 /99722 2273 E-maíl: topografia@agroplantconsultoria.com.br
www.agrpplantcqnsultoria^com.br
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37 7766471.11 262819.71 37°02'13" 90.20

38 7766543.11 262874.05
30,39,17.. 13.35

39 7766556.44 262874.90 ■343°03T8" 90.66

40 7766643.16 262848.47 286°46'24" 11.67

41 7766646.53 262837.30 307°44'47" 15.92

42 7766656.28 262824.71 329°06'46" 19.00

43 7766672.59 262814.95 341°21'5r' 50.06

44 7766720.02 262798.96 32°13T0" 62.88

45 7766773.21 262832.48 262°42'06" 9.56

46 7766772.00 262823.00 289°23'52" 75.27

47 7766797.00 262752.00 64°40'47" 23.27

48 7766806.95 262773.03 37°58'56" 17.83

49 7766821.00 262784.00 67°22'48" 13,00

50 7766826.00 ^ 262796.00 41°ri'09" 10.63

51, 7766834.00 262803.00 .7,5°57'50". ,. ,24.74 ■

52" 7766840;00 :  262827:00 .  352°24'19"v- ■ .  15:13, . ■

53- . 7766855.00 ,262825-OO. ■ 9050.49.. AA : ■  -5,03. V
54 7766859.96 262825:86 301,°37.'46".' .6.57

55 7766863.40 262820.26 . 301°37'46" , 9.17

56 7766868.21 262812.46 .314°58'59":- 16:96

. 57 7766880.20 262800:46 324°26'44'-' . ' 20; 10

58 ;  7766896.55; , -Á 262788:77 332°40'17" ~ 13:46

59 7766908.51 ; . 262782.59 ;228°57T3" „ 37.80

60 ^  7766883.69 262754.09 :  174°5r52'' , 29:62' '

61 7766854.20 2627,56.74 ,231°29'45"' . 54.56

62 7766820.23 262714.04 301°28'08" 18.17

63 7766829.72 262698.54 216°12'37" 30.00

64 7766805.51 262680.82 .199°34'37" 112.56,

65; . ■  >7766699.46 ■ .i; •: ;262643,T1, - V -200?09'06 "Má,:
66 7766669:42 -  26263ÍÒ8' . .  200°09'06 : 80:97,

67 7766593.40 , ,  - : 262604,19 ', ^ : 202°39'00" _ , , 324:.84 ,
68 7766293.62 262479.09 202°38'51"" '57.,29'

Perímetro: 4;973,74 . .
Área TQtá:;397.646,35:;in^ ou 3?,7646 ha^

Diego Tristão Merôto
CREA; 016163 ES

Sede: Rua'Euzehio Ciri!o déSouza:n211.:sàÍa 01, eenlró--.Brejetubá-rE§:ÇEP:^ 2^630:^^
^ ■ CNPjÁ2 69B9Ò::28?/C)0Òl-77,lnsc/Estád,ual:lséntá, lnsc. MuhícIpahM^Gontatd::{27y3733 Í278./99722,2273 E-iT>ail:.toppgr,afjá@agroplantconsultoria'.corti:br-

www.agrpplantconsultoria.com.br-



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E RURAL - COMDUR DE BREJETUBA/ES

-.-ir

RÉQÜERIWENm

AO- ILMO

i-í .•••" ."i" " •, .■?; í. -vir -.ti-"'-":!

=rr r.
" Brejaubinha, neste município.

Nestes Termos,

Pede; deferimento;

. ' - v^. •

Brejetuba, 09 de outubro de 2018.

"\V'' -ã-V
V-í"

'  " '• •■V í:'' -' •>■ ■: ■ V, *v^/v

JOSE GER/ DTO
Presidente do COMDUR

; V..,õ:

■Vi--..:;'

• ' 'i
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Ata da reuniãd-dáGonaêlho Municipal , dei,pdsènvolvtaa« Urbano a Rural deSi^ba ̂ a,ÈadanoÍÊ nove de outubro de dois mii e dezoitaàs,npve b«s na
saia dè reuniões i da Rreféitura MuniGipal , de Brejetuba, Aberta a Reumao , o,ientado o PtoOeoSo n» 030-10,2018 - Penuerente: Agrop.an. Conoul,ona
aLia^o do perimetroi urbano: da vila de fireiaubinba. «essa proposta opnsg^adeiintitaçâo doperintetro urbanbdaaréa consolidadae#:am^

.SidoddSadosé.«^^^
leis de parceiamento do solo e o Plano Diretor Municipal de Brejetuba. Areapresentação da delimitação da zona urbana daárea consolidada visa reguiamen^
ia 1 Uelvisto quepOr um equivoco na.ediçâo da Lei n« 373/2008 eSta nSofOrindu^
eagora nafévisãó da mesma lei será regularizaria^.^área '

- ipeio Sn Jdsé Adriano^ Beilzério em que.soiicitata'expansao urbana^c^ lo^i^,  - Art SR do Plano. Diretor Municipal de Brejetuba. EstandoSw^n^lLldoa todos ,avaltou-se que é necessário a apíO^^^ do n^^

^  odntfeçlmontoaosáõuersntes acerca das:decis^^
•í3:-'3 í
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Ata to-^uniãò cíô; ê^ ® '
Br^etyba. realizada no dia oMo,da jul^
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Brejetuba com a presença dos seguintesmembros-dosé-Geraldo.:Meroto. .Marinês.Ribeiro Toze. trlene Jane dos Santps.
Márcio Badaró. -Liliane Belisário. Marx-Bussular Maríinuzzo, Ezio Gonçalves Rtbeiffi.
Leandro Santana da Silva. João Lucas Dias, Luiz José de Freitas. Charlene Côco da
Costa Litlg. Mkxuel. de; Seuza Braga;^.José,Tárcisio For^ça. J^erta a Re»®foram apreséntadps os rnernbrc^ q compar a nova formação do conselho
conforme nomearão feitã Mravós dá Podaria duzentos e
dezenove de dois mil e dezessete, da Prefeitura Municipal de Brejetuba p.qu^.passa
a ser parte integrante desta ata. Em seguida procedeu a escolha da' diretoria
exacutiva do conselho que após discussão e definido por aclamação ficou assim
composta: Presidente: José Geraldo Meroto; Vice-Presidente: Liliane Betisario;
Secretária: Charlene Côco da Costa Litig. Vice-secretária: Marinês Ribeiro Toze e
Relator: Luiz José de Freitas. Definida está questão passou-se à apreciaçao da
solicitação feita pela Senhora Augusta Zuccon, processo número 1864/2016 que
foi aprovada por unanimidade e tem todos os dados descritos no parecer do relator
em anexo. Em seguida passo-se a análise do processo número 1339/2Õ174,
solicitação da Senhora Sebastiana Dias de Carvalho que foi aprovada por
unanimidade'e tem todos os dados descritos no parecer do relator em anexo. Ficou
estabelecido que a partir desta data, além da documentação do terreno e do
proprietário, deverão ser apresentados também os seguintes documentos: ART do

■ engenheiro, 03 vias do projeto assinado, declaração de que o projeto foi executado
conforme as" normas do Plano Diretor Municipal e Declaração do proprietário se
responsabilizando pela déstinaçao final dos resíduos da construção e que não
utilizará vias públicas (passeios -e ruas) para depositar material de construção e
resíduos da mesma. Não havendo nada mais a tratar a reunião foi dada poi
encerrada e será dado conhecimento aos requerentes, a ç^rça das* decisões aqu
tomadas. -■;r
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CONSELHO MUNICIFÍÁL DE DESENVOLVIMENTO^
URBANO E RURAL - ÇOMDUR DE BREJETUBA/ES

Resolução de aprovação do COMDUR - Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de Brejetuba-ES

Resolução n® 001 de 09 de outubro .de 2018.

"Dispõe sobre a análise e aprovação do CUMDUR
referente ao processo de Regularização e
Expansão do Perímetro Urbano na Vila de
Brejaubinha dá outras providências".

O Conselho Municipal de - Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de
Bréjetuba/ES, no uso dé suas atribuições legais e considerando a necessidade de dar
cumprimento ao disposto na lei Municipal 378/2Ó08. que institui o PDM e define sóbre
a Criação do GOMDüRv

RESOLVE:

Art. 1® - O COMDUR analisou e autoriza a Prefeitura Municipal de Brejetuba-ES, a
prosseguir com o processo de regularização e expansão do perímetro urbano na Vila
de Brejaubinha, neste Município.

Art. 2° - A área objeto (da regularização e da expansão contempla a área consolidada
da Vila de Brejaubinha que no passado foi considerada de expansão urbana pela Lei
Municipal n° 303/2006, mas que posteriormente com a revogação estabelecida pela
Lei ,Municipal 378/2008, perdeu essa condição e também uma área que possui
interesse de criação de novo lotearnento urbano.

Art. 3° - Para a efetivação do processo de expansão urbana será necessário:

a) Realização de estudo e confecção dé projeto topográfico que . esteja em
consonância com os artigos 57 e 59, 1 à VI da Lei 378/2008;

b) Definição das áreas de preservação permanente, margens de nascentes e
cursos d'água, bem como de locais com declividade acinia de trinta por cento;

Art. 4® - Ò levantamento topográfico poderá ser encornendado e custeado pela
Prefeitura Municipal de Brejetuba ou-pelas partes interessadas em regularizar e/ou
instalar loteamentos urbanos que posterior à sua confecção deverá ser submetido à
aprovação do COMDUR.
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Lei 378/2008. ^

Art. 7° - ®—^

O■—

Brejetuba-ES. O? de outubro de 2018.
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Presi ente
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CONSULTORIA AGRÍCOLA

Ofício n° 003/2018

(Ao setor dO engenharia)

Assunto: SoUcitaçâo dc Ampliação de Perímetro Urbano no distrito de Brejaubmha

Eu Diego Tristgo Metoto, brasileiro, casado, sócio administrador da empresa
Agropimt Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o N» 09.390.289/0001-77, localizada à
Rua Buzébio Cirilo ,de Souza, n-ll, sala 01, centro - Brejetuba, venho por meio deste
solicitar analise da planta e posterior aprovação das alteraçSes por nós propostas para
ampliação do perímetro urbano no distrito de Brejaubinba. Este pedido de ampliação hora
requerida se justifica pela intenção do Sr» Adfiano BeUzario,.implantar segundo as leis de
parcelamento urbano'e Plano Diretor Municipal, de loteamento .residencial nesta
localidade.

ao exposto, fique com meus votos de estiina e consideração e aguardamos peia
aprovação para dar andamento as demais etapas de implantaçao.

Brejetuba-ES, 05 de Setembro de 2018

Diego Tristão Maroto

Eng" Agronomo- CREA -ES 016163/D

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
PROCESSO QQQ3010/2018

assunto
encaminha OFiCtO
ItqTERESSADO

AGROPLANT consultoria LTDA
"^06/09/2018 0911.11

End • Rua; Buzébio Cirilo de Souza-11 - Centro - Brejetuba - ES. CEP: 29630-000
Telefone: (0xx27) 9906-6875- (27) 9937-2716 -Email: Agroplantconsultoria@hotniail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO Rubrica

Ao Engenheiro para devidas providências. Em: 06/09/201S
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